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RESUMO DO OBJETO
O Prefeito do Município de Pedra Lavrada, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e no Decreto nº 0134/2022, que
regulamenta a Lei nº 0159/2015, referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, resolve tornar
sem efeito a Portaria nº 0132/2022-GP, de 30 de novembro, que nomeava servidor como Gestor do referido Fundo,
revogando a nomeação anterior, com vigência a partir da data de publicação, em 10 de março de 2023.
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